
  
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO BENEDITO DA SILVA

ACÓRDÃO

Habeas Corpus n.º 0000096-02.2015. 815.0000
ORIGEM: 2ª Vara da comarca de Guarabira
RELATOR:  Dr.  João  Batista  Barbosa,  Juiz  de  Direito  Convocado  em
substituição ao Des. João Benedito da Silva
IMPETRANTES: Diego Wagner Paulino Coutinho Pereira e
                            Júlio César Nunes da Silva
PACIENTE: Francisco Clementino da Silva Júnior

HABEAS  CORPUS.  PRISÃO  PREVENTIVA.
CRIME,  EM  TESE,  DO  ART.  14  DA  LEI  N.
10.826/2003.  PORTE  ILEGAL  DE  ARMA  DE
FOGO DE USO PERMITIDO. PENA MÁXIMA EM
ABSTRATO  IGUAL  A  4  (QUATRO)  ANOS.
CONSTRANGIMENTO  ILEGAL  QUE  SE
AFIGURA  CARACTERIZADO.  ORDEM
CONCEDIDA.

Nos termos do art. 312 do CPP, será admitida a
decretação  da  prisão  preventiva  nos  crimes
dolosos punidos com pena privativa de liberdade
máxima superior a 4 (quatro) anos (art. 313, I, do
CPP)

Vistos,  relatados  e  discutidos os  presentes  autos  acima
identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, por unanimidade, em CONCEDER A ORDEM, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR. OFICIE-SE

RELATÓRIO

Trata-se de  Habeas Corpus,  com pedido de liminar,  impetrado

pelos Bels. Diego Wagner Paulino Coutinho Pereira e Júlio César Nunes da

Silva  em  favor  do  paciente  Francisco  Clementino  da  Silva  Júnior
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apontando,  como  autoridade  coatora,  o  juízo  da  2ª  Vara  da  comarca  de

Guarabira/PB.

Segundo o impetrante, o paciente está sofrendo constrangimento

ilegal, pois se encontra em cárcere desde o dia 03 de novembro de 2014, em

decorrência  da  suposta  prática  de  crime  capitulado  no  art.  14  da  lei

10.826/2003 (Porte ilegal de arma de fogo de uso permitido).

Alega,  para  tanto,  o  descabimento  da  prisão  preventiva  por

infringência do art. 313 do CPP, pois o tipo penal que, em tese, foi praticado

pelo paciente trata-se de conduta delitiva cujo preceito secundário determina

pena no patamar de 02 (dois) a 04(quatro) anos, além de que o réu, apesar de

responder a outros processos, não há contra ele sentença penal transitada em

julgado.

Sustenta ainda que a medida cautelar não pode ser mais gravosa

que a pena provavelmente imposta ao final do processo. 

Ao  final,  pugnou pelo  deferimento  da  liminar  perseguida e,  no

mérito, a concessão definitiva da ordem.

Solicitadas as informações de estilo, a magistrada afirmou, às fls.

55/56,  que  a  prisão  em  flagrante  foi  convertida  em  preventiva  visando

assegurar a conveniência da instrução criminal e a garantia da ordem pública,

em razão do mesmo ser bastante conhecido do juízo, já tendo sido processado

e  ainda  responder  por  crimes  contra  o  patrimônio  e  tráfico  ilícito  de

entorpecentes  naquela  comarca,  além  de  haver  indícios  de  que  esteja

envolvido na prática de outros delitos de maior gravidade. Relata ainda que o

processo encontra-se aguardando a realização da audiência de instrução e

julgamento marcada para o dia 23 de fevereiro do corrente ano.

Desembargador João Benedito da Silva
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Liminar DEFERIDA (fls. 58/60).

A Procuradoria  de  Justiça,  através  do  parecer de  fls.  66/71,

opinou pela concessão da ordem, ante a flagrante ilegalidade na segregação

do paciente, tendo em vista o preceito insculpido no art. 313, inciso I do Código

de Processo Penal.

É o relatório. 

VOTO

A pretensão  do  impetrante,  no  presente  mandamus,  é  de  ver

cessado o constrangimento que sofre o paciente,  baseando-se na ausência

dos pressupostos do art. 313 do Código de  Processo Penal, uma vez que a

prisão preventiva se mostra descabida ante a pena máxima cominada ao delito,

em tese praticado, não ser superior a 04 (anos), como exige o primeiro inciso

do retromencionado dispositivo. 

Aduz ainda que a medida provisória não pode ser mais severa

que a definitiva imposta ao final do processo, pois, como o réu é primário, na

hipótese de uma eventual  condenação,  teoricamente  não poderá  cumprir  a

pena em regime inicial fechado.

No  caso  em  apreço,  infere-se  que  o  paciente,  no  dia  03  de

novembro  de  2014  foi  preso  em  flagrante  delito  por  estar,  supostamente,

portando arma de fogo de uso permitindo, consistente em um revólver calibre

38, da marca Rossi, número E124072, com seis munições do mesmo calibre

(auto de apresentação e apreensão juntado à fl. 19).

Percebe-se que foi imputada ao paciente (inclusive com denúncia

já oferecida pelo Ministério Público) a conduta descrita no art.  14 da Lei  nº

10.826/2003  (trecho  abaixo  transcrito)  cuja  pena,  em  abstrato,  prevista  no

Desembargador João Benedito da Silva
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referido dispositivo, é de reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

 Porte ilegal de arma de fogo de uso permitido 

 Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter em
depósito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente,
emprestar, remeter, empregar, manter sob guarda ou
ocultar  arma de fogo, acessório ou munição,  de uso
permitido,  sem  autorização  e  em  desacordo  com
determinação legal ou regulamentar:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

A prisão preventiva, no entanto, somente poderá ser decretada

em casos específicos, desde que sejam observadas, além dos requisitos do

art.  312,  as  diretrizes  também impostas  pelo  art.  313  do  CPP,  em que  se

observa,  dentre  elas  (inciso  I),  a  necessidade  de  o  crime  imputado  ao

acusado/paciente ser punido com pena de privativa de liberdade superior a 04

(quatro) anos.

Art. 313.  Nos termos do art. 312 deste Código, será
admitida a decretação da prisão preventiva: 
I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa
de liberdade máxima superior a 4 (quatro) anos; 
II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em
sentença transitada em julgado, ressalvado o disposto
no inciso I do caput do art. 64 do Decreto-Lei no 2.848,
de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; 
III - se o crime envolver violência doméstica e familiar
contra a mulher, criança, adolescente, idoso, enfermo
ou pessoa com deficiência, para garantir a execução
das medidas protetivas de urgência;

No  caso  em  análise,  repita-se,  o  delito  imputado  ao  paciente

(Porte  ilegal  de  arma  de  fogo  de  uso  permitido),  pelo  qual  encontra-se

segregado cautelarmente,  prevê pena máxima em abstrato de  2 (dois)  a 4

(quatro) anos, e multa, fato que torna inequívoco o constrangimento ilegal a

que  o  paciente  encontra-se  submetido,  já  que  impossível,  por  expressa

vedação legal,  a  decretação  de prisão  preventiva  para  o  crime que  lhe  foi

imputado na exordial.

Desembargador João Benedito da Silva
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Ademais,  como  bem  destacou  a  Douta  Procuradoria,  em  seu

parecer (fl. 69), “embora o coacto seja vezeiro e useiro na prática de crimes,

conforme denota-se das informações pretorianas, o crime em questão, o qual

deve ser analisado individualmente, não possui reprimenda abstrata com limite

mínimo necessário ao decreto prisional preventivo”.

Assim, não foi observado que, no presente feito, foi atribuído

ao  paciente  crime  cuja  reprimenda  abstrata  não  alcança  o  limite  mínimo

necessário para o decreto de prisão preventiva (art. 313, inciso I do CPP).

Nessa esteira de raciocínio, já decidiram os tribunais pátrios,

exemplificativamente, com destaques de agora:

HABEAS  CORPUS.  ART.  14  DA  LEI  10.826  /03.
PRISÃO  EM  FLAGRANTE.  PENA  MÁXIMA
COMINADA  AO  CRIME  NÃO  SUPERIOR  A  04
(QUATRO)  ANOS.  PACIENTE  PRIMÁRIO.  NÃO
ADEQUAÇÃO ÀS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART.
313 DO CPP . PACIENTE RESPONDE A OUTRAS 03
(TRÊS) AÇÕES PENAIS. APLICAÇÃO DE MEDIDAS
CAUTELARES  DIVERSAS  DA  PRISÃO.
ADEQUAÇÃO. ORDEM CONCEDIDA. 1. Trata-se de
remédio constitucional que versa sobre a alegação de
ausência  dos  requisitos  autorizadores  para  a
manutenção  da  segregação  cautelar  do  paciente,
preso em flagrante no dia 17/07/12, pelo cometimento
da infração penal prevista no art. 14 da Lei nº 10.826 /
2003.  2.  Compulsando  os  autos,  verifica-se  que
assiste razão ao impetrante, uma vez que a coação
ilegal  se  encontra  caracterizada,  o  que  autoriza  a
concessão  do  writ.  3. Analisando  a  denúncia  (fls.
23/24), afere-se que o paciente foi denunciado pela
prática do crime de porte ilegal de arma de fogo de
uso  permitido,  cuja  pena  privativa  de  liberdade
varia de 02 (dois) a 04 (quatro) anos de reclusão. 4.
O  art.  313  do  CPP,  após  as  modificações
introduzidas  com  o  advento  da  Lei  12.403/11,
estabelece que a segregação provisória deve ser
admitida  em  hipóteses  específicas.  No  caso  em
apreço,  constata-se que a pena máxima abstrata
cominada  ao  crime constante  na  denúncia,  qual
seja,  04  (quatro)  anos,  não  ultrapassa  o  limite

Desembargador João Benedito da Silva
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estabelecido no inc. I do artigo supra mencionado,
mostrando-se  incabível  a  decretação  da  prisão
preventiva,  até  mesmo  porque  a  situação
processual do paciente também não se amolda às
demais situações previstas nos incisos II e III e  no
parágrafo único do CPP . 5. No entanto, apesar de o
paciente  ser  tecnicamente  primário,  restou
comprovado  que  responde  a  outras  03 (três)  ações
penais,  o  que  evidencia  um comportamento  voltado
para  a  prática  de  crimes,  bem  como  indica  a
possibilidade de reiteração delitiva, razão pela qual se
mostra  necessária  e  adequada  a  aplicação  de
medidas cautelares, conforme previsão do art.  282 ,
incs.  I  e  II  ,  do  CPP  .  6.  Desse  modo,  ante  os
argumentos  trazidos  à  colação,  e  com  esteio  no
Parecer  Ministerial,  conheço deste  habeas corpus e
CONCEDO  A  ORDEM,  devendo  ser  expedido  o
competente alvará de soltura, se por outro motivo não
estiver preso, determinando-se à Juíza da causa que
aplique as medidas cautelares diversas da prisão que
julgar mais convenientes ao caso concreto....  (TJ/BA
HC  0313751-49.2012.8.05.0000,  publicação,
16/11/12).

HABEAS  CORPUS  LIBERATÓRIO.  PORTE ILEGAL
DE  ARMA  DE  FOGO.  PLEITO  DE
FUNDAMENTAÇÃO  INSUFICIENTE  DO  DECRETO
PRISIONAL. OCORRÊNCIA. NÃO CARACTERIZADO
O  REQUISITO  DO  ART.  313,  I,  DO  CPP.
CONSTRANGIMENTO  ILEGAL  CONFIGURADO.
CONCESSÃO DA ORDEM. DECISÃO UNÂNIME. 1. A
prisão  preventiva  não  se  encontra  devidamente
fundamentada,  vez  que  não  foi  preenchido,  no
presente caso, o requisito previsto no inciso I do
art. 313 do CPP, isto é, a pena máxima prevista em
abstrato para o crime de porte ilegal de arma de
fogo  não  é  superior  a  quatro  anos,  não  sendo
cabível  a  prisão  cautelar,  nos  termos  da  Lei.  2.
Constrangimento  ilegal  configurado.  Ordem
concedida.  (TJPE;  HC  0000018-51.2015.8.17.0000;
Quarta  Câmara  Criminal;  Rel.  Des.  Marco  Antonio
Cabral Maggi; Julg. 24/02/2015; DJEPE 05/03/2015)

O próprio Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba também já se

pronunciou a esse respeito, observe-se o julgado adiante, grifado no essencial:

HABEAS  CORPUS  LIBERATÓRIO.  Porte  ilegal  de

Desembargador João Benedito da Silva
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arma de fogo. Delito do art. 14 da Lei nº 10.826/2003.
Prisão em flagrante convertida em preventiva.  Crime
punido com pena máxima igual a 04 anos.  Paciente
que  não  ostenta  condenação  anterior  passada  em
julgado.  Requisitos  do  art.  313,  I  e  II,  ausentes.
Decisão  deficientemente  motivada.  Decreto  baseado
em  meras  suposições  e  conjecturas,  divorciado  de
base concreta. Violação aos arts. 93, IX, da CF/88 e
315 do CPP. Fundamentação inidônea. Concessão da
ordem. "A partir da redação do artigo 313, do CPP,
dada pela Lei 12.403/11, a segregação cautelar do
paciente  que  supostamente  tenha  cometido
conduta  dolosa  punível  com reprimenda  máxima
igual ou inferior a 04 (quatro) anos, sem ostentar
condenação transitada em julgado por outro delito
doloso, constitui constrangimento ilegal reparável
pela  via  mandamental."  (TJGO.  HABEAS-CORPUS
nº  36186-11.2014.8.09.0000.  Rel.  Des.  AVELIRDES
ALMEIDA  PINHEIRO  DE  LEMOS.  1ª  Câm.  Crim.
Julgado em 13/03/2014. DJe 1520, de 08/04/2014); [...]
(TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
20072610320148150000,  Câmara  Especializada
Criminal,  Relator  DES  JOAS  DE  BRITO  PEREIRA
FILHO , j. em 22-07-2014) 

Diante  do  exposto,  ausente  um  dos  requisitos  a  justificar  a

referida  medida  judicial  constritiva,  evidencia-se  o  constrangimento  ilegal

imposto ao acusado e ora paciente  Francisco Clementino da Silva Júnior,

motivo pelo qual ratifico a liminar anteriormente deferida e CONCEDO EM

DEFINITIVO A ORDEM IMPETRADA.

Verifique-se se foi dado cumprimento ao Ofício de fl. 62.

É como voto.

  Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Joás de Brito Pereira Filho,
Presidente, em exercício, da Câmara Criminal. Participaram do julgamento,  o
Exmo. Sr. Dr. João Batista Barbosa ( Juiz convocado em substituição ao Exmo.
Des. João Benedito da Silva), relator, o Exmo. Sr. Des. Luis Silvio Ramalho

Desembargador João Benedito da Silva
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Junior e o Exmo. Sr. Dr. José Guedes Cavalcanti Neto,( Juiz convocado em
substituição ao Exmo. Des. Carlos Martins Beltrão Filho. Presente à sessão  o
Exmo. Sr. Dr. Francisco Sagres Macedo Vieira, Procurador  de Justiça.

    Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, aos 17 (dezessete ) dias do mês de março do ano de 2015.

Dr.  João Batista Barbosa
 Juiz de Direito Convocado

RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva


